
 

Processos de Contagem de Tempo, Conversão de tempo especial em comum, abono de 
permanência e aposentadoria: QUANDO ABRIR? 

O servidor que Ɵver direito à conversão de tempo especial em comum deve requerer EM 
PROCESSOS SEPARADOS: a conversão (anexo I) e o processo de concessão INICIAL OU DE 
REVISÃO de abono de permanência (anexo II) - havendo interesse.  

NÃO É NECESSÁRIO abrir um processo de CONTAGEM, uma vez que o processo de conversão 
é finalizado e enviado à UP do interessado já com a contagem de tempo atualizada.  

Aposentadoria: Deve-se abrir somente havendo interesse em aposentar-se, após a verificação 
de cumprimento de todos os requisitos. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

O que é? 

É direito dos servidores que prestaram serviço em aƟvidade insalubre no período de 12-12-1990 
a 12-11-2019. 

 

Trâmite: 
Acesse o fluxograma interaƟvo aqui: Fluxograma dos processos de conversão NOVOS 

 

Ordem de Prioridade:  

Acesse as planilhas: 

Ordem de análise dos processos de conversão - Revisão 

Ordem de análise dos processos de conversão - Novos 

Ordem de análise dos processos de conversão - de aposentados 

 

Importante: as planilhas já estão por ordem de idade, não sendo possível sua alteração a pedido, 
uma vez que prejudica os mais próximos a aƟngir o beneİcio. 

 

IMPORTANTE: ao final do processo de conversão de tempo, o interessado receberá o processo 
concluído já com a CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ATUALIZADA. Ou seja, após abrir o 
processo de conversão, não é necessário abrir processo de contagem de tempo de serviço. 

 

 



 

IMPORTANTE: o interessado que solicitar conversão de tempo visando concessão inicial ou 
revisão do abono de permanência deverá abrir, em separado, conforme anexo II, o processo 
de abono permanência tão logo abra o processo de conversão. 

 

COMO REQUERER? 

O requerimento é feito via SEI, conforme passo-a-passo do anexo I. 

Solicitamos que, antes de abrir um novo processo, consulte se já não consta em uma das 
planilhas de ordem de prioridade (citadas acima). 

OBS: Requerimentos feitos judicialmente não constarão nas planilhas. Em caso de dúvidas, 
entrar em contato diretamente com a GABAP. 

 

 

 

ABONO DE PERMANÊNCIA 

O que é? 

O abono de permanência é direito do servidor que OPTAR por permanecer em aƟvidade após 
cumpridos os requisitos para aposentadoria. 

 

COMO REQUERER? 

O requerimento é feito via SEI, conforme anexo II. 

 

QUANDO REQUERER? 

REQUERIMENTOS DE CONCESSÃO INICIAL: 

Servidor que não tem direito à conversão de tempo especial em comum: pode requerer, 
conforme anexo II. 

Servidores com direito à conversão de tempo especial em comum: Sugerimos abrir o processo 
específico na data do requerimento de conversão. (Em processo SEPARADO, conforme anexo II) 
 

Ou, caso já tenha o direito adquirido e não seja possível aguardar, basta abrir processo 
conforme anexo II.  
 

 



 

IMPORTANTE: Quem já recebe o beneİcio e deseja solicitar revisão, deve abrir um novo 
processo, nos mesmos moldes, solicitando a Revisão. Nenhum processo será revisto de oİcio. 

 

PRESCRIÇÃO: 

O servidor fará jus aos valores retroaƟvos ao quinquênio que antecedeu à propositura do 
requerimento administraƟvo de concessão inicial ou de revisão, conforme o caso. 

 

 

APOSENTADORIA  

COMO REQUERER? 

O requerimento é feito via SEI, conforme anexo III. 

 

QUANDO REQUERER? 

Servidores com direito à conversão de tempo especial em comum: sugerimos aguardar a 
conclusão do processo de conversão.  

Mas, caso já tenha cumprido os requisitos, independente de conversão de tempo, poderá fazer 
a solicitação, respeitando o prazo mínimo. 

 

PRAZO MÍNIMO  

O requerimento deve ser feito com pelo menos 15 dias úteis de antecedência. 

 

IMPORTANTE: o servidor não deve possuir pendências com a InsƟtuição. 

 

 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

O que é? 

É o cálculo e previsão de quando o servidor cumprirá os requisitos para aposentadoria. 

 

COMO REQUERER? 

O requerimento é feito via SEI, conforme anexo IV. 



 

QUANDO REQUERER? 

Independente de conversão: a qualquer tempo 

Servidores com processo de conversão em aberto: solicitamos que aguardem a conclusão do 
processo, pois receberá em sua UP a o processo concluído já com a contagem de tempo após 
a conversão. 

 

 

  



 

ANEXO I 

REQUERIMENTO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

INCLUIR DOCUMENTO: 

 

 

ENVIAR PROCESSO:

 

  



 

 

ANEXO II 

ABONO DE PERMANÊNCIA  

 

INCLUIR DOCUMENTO: 

OFÍCIO 

OBS: Preencher conforme o caso, se é REVISÃO OU INICIAL 

 

 

ENVIAR PROCESSO:

 

  



 

ANEXO III 

APOSENTADORIA 

 

Serão necessários 2 processos, sendo: 1 com o requerimento de aposentadoria 
propriamente dito e 1 com requerimento de declarações de nada consta de pendências 
com a insƟtuição: 

 

PROCESSO 1:  APOSENTADORIA: 

 

INCLUIR DOCUMENTO

 



 

 

 

 

 

ANEXAR DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 

ENVIAR PROCESSO: 

 

OBS: É obrigatória a devolução do Crachá e IdenƟdade Funcional à PROGEPE logo após a 
abertura do processo.  

 

 

 

 



 

PROCESSO 2: SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÕES DE NADA CONSTA: 

 

INCLUIR DOCUMENTO: 

 

 

ENVIAR PROCESSO: 

 



 

ANEXO IV 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

 

INCLUIR DOCUMENTO 

OFÍCIO: 

 

ENVIAR PROCESSO: 

 

 

 

Alfenas, 17 de março de 2023 

Coordenadoria de Legislação de Pessoal 


